
Prefeitura Municipal da Aliança
PERNAMBUCO

L S I  K8 1143/91

HM3NTA* Reajusta vencimentos e sa

lários dos servidores uai 

nicipais da Aliança e dá 

outras providênoias.

O PREFEITO DO MJNICÍPIO DA ALlAIiÇA» faço saber

que a Gamara Municipal aprovou e eu sanoino e pronailgo a se 

guinte Leit

os venoixaentos e salários dos servidores estatutários e co& 

tratados da Prefeitura Municipal da Aliança* serão reajust§ 

dos de aoordo oom as tabelas I» XI» IIZ9 IV» V e VI do aaqg 

xo único da presente Lei*

Art. 2® - Benhum servidor munioipal poderá per 

oeber vencimentos superiores a remuneração de Seoretáxlo.

Art, 3® - Os proventos dos inativos serão cojr 

rígidos por categorias.

Art. 4® - 0 salário família e fixado em Cr$ 

2.100t00 (dois mil e oem cruzeiros)« por dependente.

Art. lfi - A partir do mês de outubro de 1991#

Art. 5® - As despesas necessárias a execução da

presente Lei» correrão por conta das dotações específicas 

oor.signadas no Orçamento em vigor.

Carlos José de/Almeida Preitas
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TABELA 1

PESSOAL AHCTKISTRATIYO

Escriturário. ...........................................Cr$ 70.000*00

Datilografo................................................Or$ 70.000,00

Técnico em Contabilidade..................... Cr$ 70.000,00

Agente Administrativo.................. ...  Crt 70.000,00

Oficial Administrativo. ........................  Gr$ 70.000,00

Auxiliar do Depto. Agrícola...................Cr$ 63.000,00

Telefonista.................. ... ......................... Cri 50.000,00

TABELA II 

PESSOAL AUXILIAH

85.000,00

85.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

63.000,00

42.000,00

U W ià  I I I

PESSOAL TÊQKI00

Agronomo....................................................Cr| 102.000,00

Procurador Jurídico. . .......................... Crt 102.000,00

Engenheiro..................................................Cr$ 102.000,00
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